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PARECER

 

Mensagem nº 8.492/2020

 

Proposição n.º 00005/2020

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.492, de 4 de março de
2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar   que: “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE - FUNDAÚDE”.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Apraz-me submeter ao exame e deliberação dessa Augusta Assembleia
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei, que visa
autorizar a criação de fundação pública com personalidade jurídica de direito privado e o
seu regime jurídico mínimo, na área da saúde, para que seja um modelo alinhado às
empresas estatais.

 

A fundação atuará no desenvolvimento de competências estaduais de cunho
social, não dotadas de poder de autoridade do Estado, num modelo hibrido entre o direito
público e o direito privado, aplicando-lhe o mínimo do direito administrativo para
permitir uma atuação mais flexível e compatível com os serviços que prestar, tais como de
assistência médica, hospitalar e ambulatorial no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.
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É de suma importância que se dote a administração pública de figuras jurídicas
descentralizadas, que proporcionem uma melhor capacidade de gestão, típica do direito
privado, sem perder as necessárias garantias de controle público.

 

Em seu regime jurídico, opta-se por uma fundação que preste serviços ao poder
público mediante contrato e, assim, seja remunerada, sem depender do orçamento anual
do estado e com maior autonomia, além de ter responsabilidade em captar outras fontes
de receitas compatíveis com os serviços que se propõe a prestar à população.

Para o poder público, a área da saúde é uma das mais sensíveis, notadamente no
que se refere à prestação de serviços diretos ao cidadão. Desse modo, a finalidade da
fundação a ser criada será gerir serviços de saúde assistenciais estaduais, em âmbito
regional, apoiar os municípios na execução de seus serviços regionais de saúde e a
Comissão Intergestores Regional em sua governança interfederativa regional, uma vez
que as regiões de saúde não possuem personalidade jurídica.

 

De acordo com a Lei Estadual n° 17.006, de 3 690 de setembro de 2019, a Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará – SESA deve ser a estrutura diretiva estadual da
regionalização da saúde, ordenando e coordenando as regiões de saúde no Estado. Para
tanto, é necessário dar seqüência à reestruturação da SESA e de seus entes vinculados
para atender ao disposto no art.198, da Constituição da República e na Lei Federal n.°
8 . 0 8 0 ,  d e  1 9  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 0 .
 

O Sistema Único de Saúde é um sistema deveras complexo em sua forma organizativa e
em seu funcionamento, sobretudo por resultar da integração das ações e dos serviços
públicos de saúde dos entes federativos, uma rede interfederativa de saúde.

 

Essa integração deve ser organizada em regimes de saúde e suas redes de atenção à saúde
organizada, de modo hierarquizado, no tocante à complexidade dos serviços, cabendo á
Secretaria de Estado o relevante papel de coordenar o SUS no plano estadual.

 

Além de regulamentar a integração dos serviços em regiões, a Lei Estadual n°
17.006, de 30 de setembro de 2019, requer atos que dêem seqüência a tal processo, tais
como uma atuação regionalizada na prestação de serviços assistenciais e a garantia de
apoio às regiões para dotar de maior eficácia a governança regional.

 

No bojo da plataforma de modernização da saúde, a sua regionalização tem sido o norte,
impondo estruturas administrativas para atender, de modo mais eficiente e eficaz, cada
região. Isso exige racionalidade na organização de suas atividades e serviços, levando a
administração direta a contemplar, dentre suas atividades estratégicas, aquelas voltadas à
fiscalização, monitoramento, avaliação, controle, regulação, articulação interfederativa,
com isso, descentralizando, os serviços assistenciais.  
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Dentro dessa estratégia de fortalecimento da região é relevante que o estado do
Ceará transfira paulatinamente seus serviços assistenciais para uma entidade pública
descentralizada, a qual tenha a finalidade de apoiar as regiões de saúde e gerir os
serviços estaduais assistenciais. Com isso, o estado tem melhores condições de exercer seu
papel de coordenador do SUS estadual e distribui melhor as competências entre a
administração direta e a indireta.

 

Foi escolhido o modelo jurídico Fundacional, dentre os diversos previstos no art.
154, XVIII, da Constituição Estadual, para executar serviços de saúde de atendimento
direto à população, dada a adequada conformação do modelo à finalidade do serviço. A
fundação tem uma maior flexibilidade em sua atuação, por ser um modelo que se perfila
às empresas estatais, nos termos do inciso XIX, do art. 37, da Constituição Federal, com a
diferença de que esta ultima, deve atuar em área empresarial e econômica do estado,
cabendo ao modelo Fundacional atuar em áreas que não tenham fins econômicos, mas
sociais, como é o caso da saúde.

 

A fundação é um modelo que se origina do Código Civil e sempre pautou a sua
atuação em áreas não econômica.

 

A Fundação Regional de Saúde deverá contar com unidades desconcentradas agências
regionais de saúde - nas regiões de saúde do Estado para apoiar as atividades
técnico-administrativas necessárias à boa atuação da região para garantia de serviços à
população, sob coordenação geral da SESA. As agências serão o braço
descentraliza-operativo da SESA na região, permitindo, assim, agir de modo sistêmico e
regional no Estado, atendendo ao princípio da subsidiariedade, ou seja, manter próximo
do cidadão o serviço do qual necessita.

 

Os arranjos contratuais existentes nos dias de hoje, em relação aos hospitais
estaduais, deverão ser avaliados quanto à sua qualidade, efetividade, custo, eficiência e
vantajosidade do modelo juridico-contratual, para que se decida, de modo fundamentado,
quais serviços deverão ser mantidos diretamente e quais terão sua titularidade transferida
para a fundação, com a conseqüente sub-rogação dos vínculos contratuais.

 

O projeto de lei aponta ainda para a necessidade de elaboração de um estatuto, em razão
de sua natureza de direito privado, A partir da Emenda Constitucional n° 19, de 04 de
junho de 1998, tem-se que a fundação pública de direito privado está mais alinhada à
empresa pública e à sociedade de econômica mista, com a diferença de ser uma figura
jurídica para atuar na área social com as mesmas autonomias e flexibilidades das
empresas públicas.

 

Por outro lado, a fundação, por não ser mantida pelo Estado, não integrando assimo seu
orçamento, obterá suas receitas mediante a prestação de serviços de saúde ao estado, aos
municípios, consórcios, entre outros mediante contrato de serviços, o qual deverá regular
a qualidade da gestão dos serviços, as metas, o controle, entre outros aspectos.
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Seu regime de trabalho é o da Consolidação das Leis do Trabalho, ainda que
necessário concurso público para ingresso. Suas compras devem observar regulamento
próprio e os preceitos gerais da lei de licitação e contratos. A fundação estará, ainda,
submetida a criteriosos ritos de controle, dentre os quais se destacam o Tribunal de
Contas do Estado,auditorias de controle interno, sistema de integridade, código de
conduta ética e demais elementos necessários a uma governança pública integra e
eficiente.

 

A Fundação Regional de Saúde não será uma entidade mantida pelo Estado, com as
conseqüências administrativas, jurídicas e orçamentárias, conforme dispõe a Lei de
Responsabilidade Fiscal quanto a essa independência.

 

Desse modo, por se tratar de um avanço na reestruturação do SUS no estado para atender
aos reclamos deste século, que requer maior simplicidade, agilidade e eficiência nos
serviços públicos, encaminhamos a Vossa Excelência, o presente projeto de lei. Haja vista
a relevância da proposição, solicito o apoio dessa Presidência na tramitação legislativa
da proposição, esperando contar com a aprovação do Parlamento cearense.

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus ilustres Pares protestos de
elevado apreço e distinguida consideração.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se
da criação de entidade descentralizada da Administração Indireta para desenvolver competências
estaduais de cunho social,   não dotadas de poder de autoridade do Estado. Desta feita, o art. 61 da
Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados, “in verbis”:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

 

Além disso, cumpre salientar a exigência constitucional de autorização legislativa específica para a
criação de fundação no âmbito da Administração Pública, senão vejamos:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre saúde,
direito social consoante o art. 6°, “caput” da Lei Maior Federal, em concorrência com a União e o Distrito
Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.492/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em 16 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
março de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 05/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.492, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE - FUNSAÚDE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.492, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 05/2020,
qual autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde - FUNSAÚDE.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A fundação atuará no desenvolvimento
de competências estaduais de cunho social, não dotadas de poder de autoridade do Estado, num
modelo hibrido entre o direito público e o direito privado, aplicando-lhe o mínimo do direito
administrativo para permitir uma atuação mais flexível e compatível com os serviços que prestar,
tais como de assistência médica, hospitalar e ambulatorial no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 17/23, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde - FUNSAÚDE.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência da União, dos Estados e do Distrito Federal, visto que trata sobre tema relativo à matéria
de proteção à saúde, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal de 1988. Ademais, é tão somente
norma suplementar a Lei Federal já posta, buscando obedecer o disposto nos parágrafos do artigo
supracitado. Complementar, é uma matéria que versa sobre a auto administração do ente público, visto
que trata sobre sua organização administrativa e judiciária, seguindo o disposto no art. 18 do mesmo
diploma legal.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria com reflexo orçamentário, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
"c" e "e", da Constituição Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 05/2020, oriunda da
Mensagem nº 8.492, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

26 de 64



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 17/03/2020
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES (CTASP, CSSS E COFT) - DEP. AUGUSTA BRITO

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  18/03/2020 09:24:15  Data da assinatura:  19/03/2020 15:03:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE

SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM. Nº.S 01, 02, 03, 04, 05 E 06.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 05/2020 - CTASP

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  19/03/2020 18:39:53  Data da assinatura:  19/03/2020 18:41:57

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
19/03/2020

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 05/2020 (oriunda da
Mensagem nº 8.492, do Poder Executivo) - AUTORIZA    O    PODER   
EXECUTIVO       A INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE - FUNSAÚDE.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Nos moldes do art. 102, §1°, I, do Regimento Interno, trata-se   da Mensagem 05/2020,  oriunda   da 
Mensagem  nº  8.492,  proposta  pelo  Poder  Executivo,  a qual autoriza o Poder Executivo a instituir a
Fundação Regional de Saúde - FUNSAÚDE.

Na   justificativa   da   Mensagem   o   Poder   Executivo   destaca   que "A fundação atuará no
desenvolvimento de  competências  estaduais  de  cunho  social,  não  dotadas  de  poder  de  autoridade 
do  Estado,   num modelo  hibrido  entre  o  direito  público  e  o  direito  privado,  aplicando-lhe  o 
mínimo  do  direito administrativo para permitir uma atuação mais flexível e compatível com os serviços
que prestar, tais como de assistência médica, hospitalar e ambulatorial no âmbito do Sistema Único de
Saúde -SUS.”

 

II – VOTO

 

(Art. 102, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, passamos a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora
examinada.
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A referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde -
FUNSAÚDE.

Conforme restou esclarecido no conteúdo da Mensagem em estudo, para o poder público, a área da saúde
é  uma  das  mais  sensíveis,  notadamente  no que  se  refere  à  prestação  de  serviços  diretos  ao 
cidadão.   Desse modo, a   finalidade   da fundação   a   ser   criada   será   gerir   serviços   de   saúde 
assistenciais  estaduais,  em  âmbito regional,  apoiar  os  municípios  na  execução  de  seus  serviços 
regionais   de   saúde   e   a Comissão   Intergestores   Regional   em   sua   governança   interfederativa 
regional,  uma  vez que as regiões de saúde não possuem personalidade jurídica.

A matéria vem acompanhada das emendas 01, 02, 03, 04, 05 e 06 no qual passamos à análise das
referidas emendas:

Em relação a emenda 01, somos favoráveis com modificação, conforme descrito abaixo:

 

“Art. 1º (...)

Parágrafo único: A dispensa dos empregados da FUNSAÚDE poderá
ocorrer por ato unilateral, modo motivado, nos termos do Parágrafo único
do art.  e artigo 482, ambos da CLT, em razão de descumprimento158
recorrente das normas técnicas e protocolos adotados pelos serviços.”

 

Em relação as emendas 02, 03 e 05, consideramos que se encontram em consonância com o que rege a
administração pública, motivo pelo qual ofertamos parecer favorável.

Em relação as emendas 04 e 06, em análise apurada das sugestões apresentadas pelos parlamentares,
verificamos a impossibilidade de aprovação das referidas emendas, haja vista que estão em desacordo
com o que rege a administração pública.

Diante do exposto, em relação à Mensagem n° 05/2020, oriunda da Mensagem nº   8.492, ofertamos 
 à regular tramitação da presente matéria.   Em relação a PARECER FAVORAVEL emenda 01,

, conforme delineado às linhas supra; ofertamos parecer favorável com modificação Emendas 02, 03 e
; e  05, ofertamos parecer favorável emendas 04 e 06, ofertamos parecer contrário.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/03/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

3ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA   Data 17/03/2020

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DA RELATORA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/03/2020 14:24:03  Data da assinatura:  20/03/2020 14:24:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Landim

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas nºs 1, 2, 3 e 5

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS Nº 01, 02, 03 E 05 AO PROJETO DE LEI Nº 05/2020, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.492.

  Autor:  99860 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  99860 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  27/03/2020 14:50:34  Data da assinatura:  27/03/2020 14:51:15

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PARECER
27/03/2020

PARECER AS EMENDAS Nº 01, 02, 03 E 05 AO PROJETO DE LEI Nº 05/2020,
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.492, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO, QUE AUTORIZA A INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE – FUNSAÚDE.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 05/2020, oriundo da Mensagem nº 8.492, de autoria do Poder Executivo,
que tem por objeto instituir a Fundação Regional de Saúde – FUNSAÚDE.

No decorrer do processo legislativo foram apresentadas as Emendas nº 01, 02, 03 e 05 ao texto originário
apresentado pelo Poder Executivo.

 

II – ANÁLISE

Inicialmente cumpre-nos destacar, que em relação ao aspecto legal, verifica-se que os nobres
parlamentares, conhecedores da imposição legal e regimental quanto ao devido procedimento,
encaminharam as emendas em análise em atenção aos preceitos normativos, conduta adequada e
desprovida de qualquer vício de iniciativa.

Ao realizar a análise de mérito das Emendas acima mencionadas, contata-se que elas têm por escopo
aperfeiçoar o texto do projeto originário, mantendo-se incólume a ideia central do projeto encaminhado
pelo Executivo. Razão pela qual, manifestamo-nos meritoriamente por sua integral procedência.

Ressalva feita apenas em relação a Emenda Modificativa nº 01/2020, que merece ter seu texto
modificado, passando a dispor da seguinte redação:

                        “Art. 1º (...)

Parágrafo único: A dispensa dos empregados da FUNDSAÚDE poderá ocorrer por
ato unilateral, de modo motivado, nos termos do Parágrafo único do art.  e158
artigo 482, ambos da CLT, em razão de descumprimento recorrente das normas
técnicas e protocolos adotados pelos serviços”.
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III - VOTO

Assim, de acordo com as considerações supramencionadas, apresentamos parecer favorável com
 a Emenda nº 01, conforme aduzido acima, quanto as Emendas 02, 03 e 05, manifestamo-nosmodificação

 à tramitação, em virtude da inexistência de óbices de natureza legal ou regimental, assimfavoravelmente
como pelo reconhecimento da relevância da matéria que reflete o interesse público, fim perseguido pelos
que compõem esta honrada Casa Legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/03/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  31/03/2020 16:46:38  Data da assinatura:  31/03/2020 16:57:31

PLENÁRIO

DESPACHO
31/03/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA
DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE MARÇO
DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE MARÇO
DE 2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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